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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

O PRETEITO DO MUNTCÍPIO DE S.ã,O rRÃNCISCO DO CONDE,
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são outorgadas pela lei
Orgânica Municipal e obedecendo ao disposto na Irei Complementar N" 0S/Z01Z
(Sistema Municipal de Esporte e Lazer Comunitário),

Faz saber que a Câmara de Vereadores DECRETA e eu S.AIVCIONO a
seguinte Lei:

.H'rt. 1". Ficam criados no âmbito do Município de São Francisco do Conde,o FUNDO MLTNICIPÃL DE ESPORTE E LAZER COMUNIT.ARIO (FMES/SFC) e o
coNSELHo MLINICIPJTT DE ESPORTE E r,AzER coMuNrrÁRrb (cMEL/sFC),
vinculados administrativamente, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Esportes.

CÃ,PÍTULO I
DO FIINDO MUNICIPÃL DE ESPORTE E L,AZER COnnUrtrlínrO - rnrrSZSrC

Art.2". O Fundo Municipal de Esporte e Lazer Comunitário, FMES/SFC,
tem por finalidade apoiar e subsidiar financeiramente os programas, projetos e ações
de Esporte e Lazer'Comunitário, de interesse do poder público *,rr,i"ip.l e que se
enquadre nas diretrizes e prioridades presentes no Plano Municipal de Esporte e
Lazer Comunitário.

Parágrafo Único - Ã Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Esportes será responsável pela operacionalização e gestão dos recursos do Fundo,
na forma descrita nesta Lei.

'ã'rt' 3". O FMES/SFC é um fundo de natureza contábil, que funcionará sob
as normas legais vigentes.

Esporte e
serem

". os recursos devem ser apricados em planos, políticas e ações de
comunitário, instrumento de captação e aplicação de recursos a
segundo deliberação do Conselho Municipal de

PREFEITURA MUNICIPAL DE
End. Praça da lndependência, s/n -
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FRANCISCO DO CONDE
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Comuni

ã,rt. 4

Esporte e Irazer

Lei Municipal N" 487 I ZOLT
De 26 de outubro de 2017

Dispõe sobre a ciação do FUND) MUNICIZAL DE ESP2RTE E
LAZER ))MUNITART) FMESISFC/ e d.o coNSELHo MUNICI4AL
DE -ESPORTE E LAZER )1MUNITARI} ()MEL/SFC/ no ambito d.o

Município de Sã"o Francisco do Cond-e e ad.ota outras Prouid.ências.

I



a',

I - investir prioritariamente em ações para o desenvolümênto do
Esporte educacional, Esporte de lazer comunitárioj

II - incentivar a prática do lazer, priorizando ações do conteúdo físico-esportivo através da implementação do Esporte comunitário;
III - apoiar o Esporte de rendimento no município, por meio damanutenção dos centros de trêinamentos esportivos, üncurados aã poalr municipal,favorecendo a especiarização esportiva ,ro pro""""o iniciar de excefuncia esportiva;

IV - apoiar o Esporte amador por meio de programa de incentivofinanceiro e/ou material instituído por Iei espeãífica;

V - democratizar o acesso da população aos bens públicos,programas e projetos que promovam e fomentem as práticas de Esporte e LazerComunitário;

VI - oferecer espaços púbiicos deüdamente equipados e acessíveis àpopulação para diversas manifestações esportivas e de lazer;
VII- promover a capacitação, o aperfeiçoamento e a valorização dosprofissionais do segmento de Esporte e Lazer CÀunitário;

VIII - incentivar pesquisas científicas que contribuam para odesenvolvimento do Esporte e do lazer;

IX- articular ações governamentais intersetoriais para o Esporte eLazer Comunitário;

X - garantir o pleno desenvolvimento do Conselho Municipal deEsporte e Lazer comunitário e encaminhar as deriberações aprovadas em prenário.
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C.EPÍTULO II
DOS RECURSOS DO EIINDO

ÀÍ. 5". Constituem recursos do Fundo Municipal de Esporte e LazerComunitiírio:

Executivo;
I - dotação orçamentária própria fixada anualmente pelo poder

II - créditos especiais ou suplementares a ele destinados;
torno e resultados de suas aplicações;

tas, correção monetária e juros, em decorrência de suas

E URA I,4UNICIPAL DE FRANCISCO DO COND E
Çâ dâ lndeDendê nciâ, s/n - Centro, São Frâncisco do Condê-BÂ

operações;

End.
CEP:43 900{00 / Tê1.: (71) 3651{OoO
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V- doações de setores públicos ou privados, nacionais ou
intêrnacionais, e transferências Fundo a Fundo, provenientes do Estado ou da união,
suas autarquÍas e fundações, nos têrmos da lei ügente;

VI - doações dê pessoas física e jurÍdica, nos termos da lei vigentê;
VII - o produto de arrecadação de taxas cobradas pela utilização de

espaços próprios municipais, administrados pelo órgão gestor d; Esportes e Lazer
Comunitário;

VIII - multas aplicadas por perdas e danos a bens do Município
utilüados para eventos esportivos e de lazei;

IX - taxas de inscrições para participação nos evêntos esportivos e delazer presentes no calendário municipal;

X - acordos, contratos, consórcios e quaisquer outros destinadosespecificamente ao Fundo;

XI - o produto de arrecadação oriunda de patrocínios em eventospúblicos esportivos ê de razer promovidos pera prefeitura Municipal de são Franciscodo Conde;

XII - o produto da arrecadação rêsultante do aluguel de espaçosdestinados à pubricidade comercial .* 
""pãço, 

próprios municipãis administradospelo órgão gestor de Esporte e Lazer Comuniiário;

XIII- valores provenientes da Lei de Incentivos Fiscais, em nívelnacional, estadual e municipal;

xrv- recursos oriundos de repasses de roterias, de acordo com as reisespecíficas referentes ao Esporte.

Parágrafo único. .A. cedência ou venda dos espaços públicos referidosneste artigo, só serão riberadas após apresentação de càmprovante de depositobancário em conta corrente do Fundo.

Ãrt. 6". O poder Executivo Municipal fixará, anualmente, o valordestinado ao incentivo esportivo e de lazer.

ÃÍ' 2". .{s disponib idades dos rêcursos do FMES,zSFC sêrão aplicadasem projetos que visem fomentar e êstimurar o desenvorvimento do Esporte e ào Larerno Município de são Francisco do conde, preferenciarmente, respeitando a seguintêproporcionalidade:
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I - 60%0 (sessenta por cento) serão destinados ao Esporte;
Il - 40%o (quarênta por cento) serão destinados ao lazer.

§ 1". O Conselho Municipal de Esporte e Lazer Comunitário
rência de saldo entre os itens I e II do capuÍ.

PREFEITURA Â,IUNICIPAL DE rRerucrsco oo cotoe

auto

a End. Preça dâ lndepêndênciâ, s/n - Centro. São Fráncisco do Condê-BA
CEP: 4:).S00-000 / Tet.r (7í ) 365t{OOO

poderá
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§ 2". É vedada a solicitação de recursos de projetos em que exista
remuneração de funcionários que tenham ligação direta com o Município ou
entidades que proponham o objeto.

§ 3" É vedada a riberação de recursos para entidades já contempradas
com ajuda da Àdministração Municipal em projetos similares.

Seção I
Dos Ãtivos do fundo

.Ert. 8". Constituem ativos
Comunitário:

do Fundo Municipal de Esporte e Lazer

I- disponib,idade monetária em bancos ou em caixa especiar,
oriunda das receitas específicas;

II - direitos que porventura vierem a constituir;
III - bens móveis e imóveis que forem destinados ao Fundo;

IV - bens móveis doados, com ou sem ônus, ao Fundo;
V - bens móveis e imóveis destinados à administração do Fundo.

Parágrafo único - anuarmente se processará o inventário dos bens edireitos vinculados ao Fundo.

Secão II
Dos Passivos do fundo

.Ert. 9". Constituem passivos do FMES,zSFC, as obrigações de qualquer
natureza que porventura venha para a manutenção e funcionamento do sistemaMunicipal de Esporte e Lrazer comunitário do Município de são Francisco do conde.

.ã,í. 10. O material permanente, adquirido com os recursos auferidos pelo
FMES/SFC será incorporado ao patrimônio do Município.

CÃ,PÍTULo uI
DO o NT E DÃ, CONT ILID E

Do Orcamento

End. Praça dâ lndep€ndência, s/n -CenÍo, Sáo Frâncisco do Conde-BA
CEP: 43.900{00 / Tet.i (71) 3651{OO0

Secão I

.u . O orçamento do órgão ao qual o Fundo Municipal de Esporte e
o se vincula eüdenciará as políticas e o programa de trabalhosLazer Co

govêrn , obsewado o Plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e
salidade e do equilíbrio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE

L
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§ 1". O orçamento do Fundo Municipal de Esporte e Lazer Comunitário
integrará o orçamento do Município, em obediência ao princípio da unidade.

§ 2". O orçamento do Fundo de Esporte e Lazer Comunitário observaÍá
na sua elaboração e execução, aos padrões ê as normas estaberecidas na legislação
pertinente e seu regimento.

Seção II
Da Contabilidade

e Lazer Com tário;

- aquisição de material permanênte, de consumo e de insumos
nvolümento dos programas;

PREFE URA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE
End. Plaça da lndependência. s/n - Centro, Sáo Franctsco do Cond+BÂ

CEP:43.900-000 / Tet.: (71) 3651-g0OO

.ã'í. 12. Ã, contabilidade do Fundo Municipal de Esporte e Lazer
Comunitário tem por objetivo eüdenciar a situação financeira, patrimonial e
orçamentária do órgão, observados os padrões e as normas estabelecidas na
Iegislação pertinente.

Ãrt' 13. Ã contabilidade será organüada de forma a permitir o exercício
das suas funções de controle préüo, concomitante e subsequente e de forma,
inclusive, a apropriar e apurar custos d,os seruiços ., 

"or,-auqr"r,temente, 
de

concretizar o seu objetivo, bem como interpretar e anarisar os resurtados obtidos,
Ãrt. 14. -Ã' contabflidade emitirá reratórios mensais de gestão, incruindo-

se os custos dos serviços.

§ lo. Entende-se por reratórios de gestão os barancetes mensais de
receitas e despesas do órgão e demais demonstrações exigidas pera administração e
pela legislação pêrtinente.

§ 2". As dêmonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar
a contabilidade geral do MunicÍpio.

Ãrt. 15. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização
orçamentária.

Parágrafo único. para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias,
podêrão ser utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados
por Lei e aberto por Decretos do Executivo.

Ã't. 16. À despesa do órgão ao qual o Fundo se vincula se constituirá de:
I - financiamento total ou parcial de programas integrados

desenvolüdos pela Superintendência de Esportes e Lazer Comunitário;
II - pagamento pela prestação de serviços e entidades de direito

privado para a execução de programas ou projetos específicos do setor de Esportes

necessári

L



W - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis
para desenvorver ações pertinêntes ao gerenciamento do sistema de Esportê e Lazer
Comunitário no Município de São Francisco do Conde;

v - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão,
planejamento, administração ê controre das ações pertinêntes ao Espoltê e ao razer;

VI - desênvolümênto de programas de capacitação eaperfeiçoamento dê rêcursos humanos na área de Esporte e Lazer comunitário;
VII- atendimento de despesas diversas, de caráter urgente einadiável, necessária à execução das ações e seruiços mencionados no art.4o destaLei.

6,/u
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IV

Ãrt, 2l, Para a execução dos trabalhos burocráticos serão designados, porato do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Esportes, servidorespertencentes o quadro do Municípro.

DO COMTTÊ GESTOR

'ãrt' l?' os recursos do Fundo Municipal de Esporte e Lazer comunitárioserão administrados pelo Comitê Gestor, composto por 04 (quatro) membros,
nomeados através de Decreto pelo prefeito.

Ãí. 18. Integrarão o Comitê Gestor:

I - o Coordenador Executivo, que exercerá a função de Gestor doFundo;

II - o Secretário Municipal de Desenvolümento Social e Esportes, queexercerá a função de presidente do Comitê Gestor;

III - o Superintêndênte de Esportes, membro integrante do Comitê; e,
IV- um rêpresentante da Secretaria Municipal da Fazenda eorçamento, que exerça funções atinentes a orçamento e contab idade, que exercerá

a função de Contador do Fundo;

Ãrf . 19. Os membros do Comitê Gestor exercerão suas funções pelo prazode 02 (dois) anos, podendo, ao final serem reconduzidos.
.&t. 20. É vedada a remuneração, a qualquer título, pelo exercício dasfunções de membros do comitê Gestor, sendo essas funções consideradas serviçosrelevantes prestados à comunidade.

o Dentre os servidores designados, será indicado o responsável
xpediente e pelos trabalhos de contabilidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo FRANCISCO DO CONDE
End. PÍaça de tndependência, ín - Cenlro, Sáo Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000 / Tet.: (71) 3651{O0O

pelos ee
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§ 20. Os servidores designados não farão jus a nenhuma vantagem,
além daquelas inerentes ao seu cargo original no Município,

Arl,22. O Comitê Gestor reunir-se-á uma vez por mês, ordinariamente, e
tantas vezes quanto necessárias, extraordinaÍiamente.

Ãí, 23. Compete ao Comitê Gestor do Fundo:

I - administrar e promover o cumprimento da finalidade do Fundo
Municipal de Esporte e Lazer;

II- opinar, quanto ao mérito, na aceitação de doações, Iegados,
subvençôes e contribuições de qualquer natureza;

III- administrar e fiscalizar a arrecadação da receita e o seu
recolhimento ao tesouro Municipal;

lV - deliberar sobre a aplicação dos recursos do Fundo;

V- gerir o Fundo e estabelecer políticas de aplicação dos seus
recursos;

VI - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações
preüstas no Plano Plurianual;

VII - encaminhar, à Controladoria Geral do Município as
demonstrações mensais de receitas e despêsas pelo Fundo;

vlII - elaborar a submeter à apreciação do prefeito os convênios e
contratos, referentes a recursos a serem administrados pelo Fundo;

IX- indicar ao prefeito a designação de funcionário do quadro de
pessoal do Município, p.ua exercer a função de Gestor do Fundo.

Seção I
Do Coordenador Executivo do Comitê GesÍor

[rt.24. são atribuições do coordenador Executivo do comitê Gestor:
I - gerir as receitas e despesas do Fundo Municipal de Esporte e

Lazer comunitário, assinando junto com o presidente do comitê Gestor, toda a
documentação

II- preparar as demonstrações mensais de receitas e despesas a
serem encaminhadas ao conserho Municipar de Esporte e Lazer comunitário;

- manter os controles necessários à execução orçamentária do
Fundo r .a empenho, liquidação e pagamento de despesas e recebimentos

o;

PREFEITURA I\4UNICIPAL OE FRANCISCO DO CONDE
End. Praçe da lndependêncie, s/n - CentÍo, Sáo Frencisco do Conde-BA

CEP| 43.900-000 / Tet.r (71) 3651{O0O

0
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[V- mantêr, em coordênação com o setor de patrimônio da prefeitura
Municipal de são Francisco do conde, os controles necessários sobre os bens
patrimoniais com carga ao Fundo;

V - encaminhar ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer:

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas;

b) anualmente, o investimento dos bens móveis e imóveis e o
balanço geral do Fundo.

VI- firmar, com o responsável pelos controles da execução
orçamentária, os balancetes e as demonstrações orçamentárias e financeiras do
Fundo;

VII- preparar os relatórios de acompanhamento da realização das
ações para serem submetidas ao conselho Municipal de Esporte e Lazer comunitário;

VIII - providenciar, junto à contabilidade greral do Município, as
demonstraçôes que indiquem a situação econômico_financeira geral do Fundo;

IX - manter os controres necessários sobre os convênios ou contratos
de prestação de serviços pelo setor privado e das despesas feitas para financiamento
dos trabalhos do Plano de Ã,plicação do Fundo;

x - assinar junto com todos os membros do comitê Gestor a
documentação contábil do Fundo

XI - exercer outras atribuiçõês atinentes à função.

V - assinar junto com todos os membros do Comitê Gestor a
ntábil do Fundo

- exêrcêr outras atribuições atinentes à função.

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ FRANCISCO DO CONDE

documenta

End. Praçâ da lndependéncia, s/n - Cênlío, Sáo Francisco do Conde-BA
CEP: 43.900-000 /Íel.: (71) 36514000

Seção II
Do presidente do Cornitê Gestor

.trÍ, 25. São atribuições do presidente do Comitê Gestor:
I - coordenar a consecução dos objetivos do Conselho;

II - coordenar as reuniões do Comitê;

III - autorizar as despesas a serem efetuadas com as receitas do Fundo;
IV - firmar juntamentê com o Coordenador Executivo, todos os

documentos relacionados ao Fundo;

L



Secão IIf
Do Contadot do Comitê Gestor

.Eí. 26. São atribuições do Contador do Fundo:
I- acompanhar e examinar todo o processo de liberação de verbasdo fundo, emitindo parecer e apontando soruções pàra possíveis farhas encontradas;

II - elaborar os balancetes e prestação de contas mensais do Fundo;
III - assinar junto com

documentação contábil do Fundo;
todos os membros do Comitê Gestor a

M - exercer outras atribuições atinentês à função.

CÃPÍTUIO V

connurrrÁnro (curwsrcl

Seção I
Dos objeÍivos e Gomrcetências

Arl. 27. O Conselho Municipal de Esporte e Lazer Comunitário
(cMEIJ,/SFC), é órgão permanente, coregiado de caráter consurtivo e deliberativo, deassessoramento ao poder Executivo e vincurado à secretaria Municipal deDesenvolümento Social e Esportes.

objetivos do Conselho Municipal de Esporte e Lazer
Ãrt.28. São

Comunitário:

I - auxiliar na organização e consolidação das políticas públicas deesporte e lazer;

II - auxiliar na melhoria do padrão de gestão, qualidade etransparência do esporte e lazer.

ÃÍt.29. Sáo competências do Conselho Municipal de Esporte e Lazer
Comunitário do Município de São Francisco do Conde:

I - propor diretrizes para a polÍtica pública municipal de esporte elazer;

II - coordenar a Conferência Municipai de Esporte
o órgão gêstor de esporte e lazer;

- aprovar o Plano Municipal do Esporte e Lazer;

PREFEITURA I\,4 UNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

juntamêntê

End. Praça dâ lndependênciâ, s/n - Centro, Sâo Fíancisco do Condê-BÂ
CEP: 43.900,000 / Tet.: (7 j ) 3651-0000

e Lazer,
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lV- acompanhar e avaliar a execução das ações do plano Municipal
de Esporte e Lrazer;

V- aprovar orçamentos, planos de aplicação e metas anuais eplurianuais dos recursos do Fundo Municifal de Esporte;
vI - deriberar sobre as contas do Fundo Municipar de Esporte e Lrazer;

VII - fiscatizar a aplicação dos recursos e execução dos projetoscontemplados com recursos do Fundo Municipal de Esporte e L,azer;
VIII - zelar pela memória do esporte e lazer do município de SãoFrancisco do Conde

D( - elaborar ê aprovar o Regimento Intêrno do Conselho.
X- emitir e publicar Resoluções sobre assuntos de sua competência.

Secão II
Da Composicão e firncionarnenÍo

ã'rt. 30. o conselho Municipal de Esporte e Lazer comunitário de sãoFrancisco do conde, será composto de forma pariiária por l0 (dez) membros titurarese igual número de suplêntes, assim distribuídos:
I - 06 (seis) representantes do poder púbtico Municipal, cujosrepresentantes serão definidos no Decreto Regulamentador;

II - 06 (seis) representantes da sociedade ciür que definirá suarêpresentação, através de consurta púbrica convocada por edital pãra secretaria deDesenvolümento Social e Esportes, dos seguintes setores:
a) Moümentos populares organizados, associações comunitárias

e organizações da sociedade civil;
b) Instituições de Ensino médio e Superior que tenham atividades

ligadas ao esporte e lazer;
c) Beneficiários do programa de Incentivo ao Esporte Àmador

.ã,í,3f . Os integrantes do Conselho Municipal de Esporte e Lazercomunitário têm o mandato de 02 (dois) anos, renováver u-ma rrez por igual período.
§ 1" Os membros do CMEVSFC serão nomeados, através de Decretodo chefe do Poder Executivo Municipar, contendo as indicações dos conserheirosgovernamentais e não governamentais e seus respectivos suplentes.
§ 2" Os suplentes de conselheiros deverão ser oriundos do mesmo

setor ou seg to do conselheiro titular.

' O CMEL,,/SFC elaborará seu regimento interno em até gO (noventa)
da sua instalação.

PREFE URA i.4UNICIPAL DE
End. Prâça da lndependência, s/n - Centro, São FÍancisco do Conde-8A

FRANCISCO DO CONDE

e

dias, a cont a

CEP: 43.900-000 / Tel.: (71 ) 3651-8000
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.H'rt,32. Os conselheiros não receberão remuneração pelas suas
atividades, sendo a sua função considerada de relevante interesse público.

ã'rt.33. O Conselho Municipal de Esporte e Lazer Comunitário será
constituído por:

I - Presidência;

II - Plenária;

III - Câmaras Técnicas.

Parágrafo único: O Regimento Interno disciplinará as atribuições, direitos
e deveres do Conselheiros e a organização de funcionamento do Conselho.

Ãrt.34. .4, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esportes
destinará os servidores e a infraestrutura necessária para o funcionamento do
Conselho Municipal de Esporte e Lazer Comunitário de São Francisco do Conde.

CÃPÍTUTO VI
Dã,S DISPOSIçÕES FTN.H,IS

^Ert. 35. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de t0
(dez) dias após a sua publicação, com vistas a identificar as entidades representativas
de cada seguimento que comporão o Conselho e outras normas que se fizerem
necessárias.

.Ert. 36. Esta tei entra em vigor na data de sua publicação.

.Ert. 32. Revogam-se as

São Francisco do Conde, 6 outubro de 2017.

EV.H,NDRO

Cnrz
Secretário de Governo

Ã,loísio de Souza
Secretário de Social e Esportes

PREFEITURA MIJNICIPAL DE
End. Praça da lndependência, s/n -

sÃo rnnrucrsco DO CONDE
Centro, São Frencisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000 / Tel.: (71 ) 365 t -8000

:


